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ATA 07ª/2025 DA DEFESA DA TESE DO ALUNO PEDRO HENRIQUE MARQUES

Realizou-se, no dia 28 de agosto de 2025, às 16:00 horas, por Videoconferência, a defesa da
tese, intitulada "Polarização afetiva na era bolsonarista: embasamento ideológico, alinhamentos
religiosos e riscos para a democracia no Brasil", elaborada e apresentada por PEDRO
HENRIQUE MARQUES - número de registro 2021660430, graduado no curso de CIÊNCIAS
SOCIAIS. A defesa é requisito parcial para a obtenção do grau de Doutor em CIÊNCIA
POLÍTICA, e foi submetida e analisada pela seguinte Comissão Examinadora: Prof. Thiago
Moreira da Silva - Orientador (DCP/UFMG), Prof. Lucio Remuzat Rennó Junior (UnB), Profa.
Nara de Carvalho Pavão (UFPE), Prof. Ednaldo Aparecido Ribeiro (UEM), Prof. Lucas de
Oliveira Gelape (DCP/UFMG). A Comissão considerou a tese APROVADA. Finalizados os
trabalhos, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada eletronicamente pelos
membros da Comissão. Belo Horizonte, 28 de agosto de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Gelape, Professor do
Magistério Superior, em 28/08/2025, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Moreira da Silva, Professor do
Magistério Superior, em 29/08/2025, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ednaldo Aparecido Ribeiro, Usuário Externo, em
29/08/2025, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucio Remuzat Rennó Junior, Usuário Externo,
em 01/09/2025, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nara de Carvalho Pavão, Usuário Externo, em
01/09/2025, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4506805 e o código CRC F3AE6E8B.

Referência: Processo nº 23072.253254/2025-47 SEI nº 4506805
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